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ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 

COMISSÃO DE DIREITO DO TRABALHO 

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL – SEÇÃO DE GOIÁS, NO 

EXERCÍCIO DE 2025, REALIZADA EM 

07/05/2025. 

 
Aos 07 dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco (07/05/2025), às dezenove horas 

(19h), na Sala de Sessões I da OAB/GO com transmissão simultânea pelo aplicativo Zoom 

Vídeo Communications, sob a Presidência do Dr. Jerônimo José Batista Júnior, foi 

instalada a 1ª Reunião Ordinária da Comissão de Direito do Trabalho da Ordem dos 

Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2025. Estiveram presentes e 

justificaram ausência os membros: conforme lista de presença anexa. 1 – 

VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA – Verificada a existência de quórum, o 

Presidente, Dr. Jerônimo José Batista Júnior, declarou aberta a reunião, conforme lista de 

presença em anexo. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA 

REUNIÃO REALIZADA: nenhum. 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA. 3.1. 

Palestra sobre o tema: “Audiência de Instrução: Dicas práticas, desafios e o papel da 

advocacia”. A palestra será proferida pela Dra. Silene Coelho, Advogada e 

Desembargadora aposentada do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. Participarão 

como debatedores: Dr. Otávio Batista, Advogado atuante desde 1978 e autor do livro A 

Audiência Perfeita; Dr. Jales Soares, Advogado, Diretor da AGATRA e do Instituto Ágora.  

Ao início foi lido por membros da Diretoria os currículos tanto da palestrante quanto dos 

debatedores. Iniciou-se pela palestrante Dra. Silene Coelho, que em um primeiro momento, 

agradeceu: “Para mim é um grande prazer estar nesta Casa de Justiça me sinto muito 

honrada de estar ao meu lado de pessoas que eu conheci há tantos anos atrás na advocacia.” 

Seguiu dizendo que para ela, depois da petição inicial e da contestação, o momento da 

audiência de instrução é o momento mais importante, pois é neste momento que vai se 

produzir provas do seu fato constitutivo e impeditivos, dos fatos que vão levar o juiz a 

decidir o processo a favor ou não de seu cliente. Relatou que na magistratura se busca a 

verdade real dos fatos, pois tem que se julgar desta forma, mas que na advocacia se busca 

defender os interesses dos clientes, dentro da boa fé objetiva. Foi incisiva em dizer: “Mas 

você está ali, para defender seu cliente. Seja reclamante, seja reclamante. É com esse foco 

que você tem que se preparar para uma audiência de instrução e julgamento.” 

Continuou dando dicas, sendo a primeira delas para não se confundir aquilo que o sistema 

te propicia com e aquilo que é um ato processual. Quem realiza os atos processuais é a 

parte. Deu como exemplo: “Sobre quem realiza os atos processuais. O ato de audiência é 

que vai te dizer o momento correto em que você protocola a sua contestação.  E tanto isso é 

verdade, que se o advogado protocola a sua contestação, mas não comparece na audiência 

juntamente com o seu cliente, a empresa é o quê? Revel. Ela é revel se ela não compareceu 

naquela audiência e se o advogado também não.” 
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Partindo para a segunda dica, disse que “seja um advogado que atua na causa” tem que tirar 

um tempo para conhecer da inicial, defesa, impugnação e documentos, tem que se conhecer 

plenamente esses quatro atos. Relatou que pela experiencia que tem, de anos como 

magistrada, uma grande parte dos advogados entram na sala de audiência sem o 

conhecimento e isso irá refletir no momento da colheira de provas. 

Por derradeiro, a terceira e última dica é o que tange ao ônus da prova. A parte, ao autor, 

fato constitutivo, ao réu, fato modificativo, instintivo, do direito do autor. Disse que: 

“Observe quem tem o ônus. Quando você observa, você vai saber se você começa com a 

primeira pedra ou você espera o outro produzir, porque você não tem o ônus naquele 

momento. Então, é aí que você vai ganhar uma causa para o seu cliente, com toda a 

perspicácia de ônus de prova.” 

Encerrou dizendo que se coloca a disposição para quaisquer dúvidas, agradecendo 

imensamente o convite. 

Em seguida foi dado a palavra para o debatedor Dr. Jales Soares que fez alguns 

apontamentos pertinentes para uma boa audiência de instrução. Utilizou práticas de seu 

próprio escritório e de anos de experiência na advocacia. Segundo o debatedor é muito 

importante estudar a inicial, de forma que tenha total domínio da mesma. Logo em 

sequência ler a defesa, não apenas ler é analisar de forma criteriosa, inclusive documentos. 

Na impugnação, importante se a parte impugnou os documentos, fazer o nexo entre os 

documentos juntados e o que será impugnado. Disse o debatedor: “Importante é preparar 

um roteiro, conhecer inicial, defesa, impugnação e documentos, não vá para a sua audiência 

sem esse roteiro.” Trouxe, como dica, o trabalho que é importante fazer com as 

testemunhas, ligar antes, conversar, verificar se tem possibilidade de alguma contradita 

disse: “E muitas vezes a gente vê colegas que ele vai encontrar a testemunha ali no dia da 

audiência. E vejam bem, doutores e doutoras, por mais que você marque com antecedência 

essa reunião, acontece, e aí é bom a gente falar as falas, os erros que já cometemos.” Disse 

que sempre que necessário, prefere fazer razões finais orais, tentando criar um vínculo entre 

os depoimentos na instrução e o restante dos documentos e provas no processo. Agradeceu 

a todos presentes.  

Ato contínuo, foi dado a palavra para o Dr. Otávio Batista que a priori agradeceu toda 

comissão pelo convite, relatou que quase tudo foi dito pela palestrante e pelo primeiro 

debatedor, pediu para que pudesse apresentar exemplos práticos.  

Disse que o patrono tem que saber, no mínimo, os pontos controvertidos e saber de quem 

que é o ônus da prova. Temos que prestar muita atenção na ata, segundo o debatedor, 

muitos advogados, não se atentam para aquilo que está sendo escrito na ata e acontece do 

magistrado redigir diferente do que foi dito e isso pode prejudicar seu cliente. Por 

derradeiro, disse que tanto advogado de empresa, quanto advogado de reclamante, tem que 

obrigar o cliente a ser honesto conosco. Agradeceu pelo convite. 

Foi aberto a indagações e perguntas diversas e ao final sorteado pelo Dr. Otávio Batista um 

ebook. 

4. ORDEM DO DIA:  4.1. Expedientes: nenhum. 4.2. Processos Com Julgamento 

Iniciado: nenhum. 4.3. Processos Com Julgamento Adiado: nenhum. 4.4. Julgamento 

De Processos/Pauta Do Dia: 4.4.1. Conhecimento: nenhum. 4.4.2. Julgamento: nenhum 

5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES nenhum. 6. ENCERRAMENTO: O 

Presidente da Comissão, Dr. Jerônimo José Batista Júnior, declarou encerrada a reunião 
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agradecendo a presença de todos os membros. Eu, Dr. João Paulo Chaves Arantes, 

Secretário-Geral da CDTRAB, lavrei a presente ata que lida e aprovada, será assinada por 

mim e pelo Presidente da Comissão.  
 

 

 

 

Jerônimo José Batista Júnior 

Presidente da Comissão de Direito do Trabalho 

 

 

 

 

 

João Paulo Chaves Arantes 
Secretário Geral da Comissão de Direito do Trabalho 
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